
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PDC 1.587/2009 
 
Autor: Miro Teixeira 
 

Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Susta os efeitos do Item 9.1 do Acórdão nº 2731/2008 - TCU, 
exarado nos autos do Processo TC 017.177/2008-2, mediante o 
qual aquele Tribunal firma "o entendimento de que a expressão 
''recursos públicos'' a que se refere o art. 3º, caput, da Lei nº 
8.958, de 1994, que abrange não apenas os recursos 
financeiros aplicados nos projetos executados com fundamento 
na citada lei, mas também toda e qualquer receita auferida com 
a utilização de recursos humanos e materiais das Instituições 
Federais de Ensino Superior (...)". 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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Ordinária 
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